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BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DO 4° BPM PRENDEM SUSPEITO POR TENTATIVA DE 

HOMICÍDIO 
 

 
 

No final da manhã do último sábado (07), policiais do 4º BPM, receberam a informação 

que estava havendo uma confusão no Loteamento Morada Nova, no Bairro Rendeiras, em Caruaru, e 

acionou a Patrulha do Bairro Rendeiras. Após algumas incursões os PMs prenderam Merison dos 

Santos Silva, vulgo “Zabe”, ou “Gago”, de 23 anos, que mora no Bairro Cidade Jardim, e com ele 

encontraram um revólver Cal. 32, com três munições, sendo duas intactas e uma deflagrada. 

 De acordo com o policiamento, o acusado flagrou a mulher saindo com outro homem, e 

pelo fato dela ter saído de casa com o amigo Babalu, que é homossexual, o marido tentou vingar a 

traição matando Babalu, que teria sido o articulador da traição, mas errou o disparo, a ocorrência 

ocorreu no bairro Morada Nova. Ele negou a tentativa de homicídio e disse que para amedrontar o 

"amigo", atirou para o alto, mas que estava armado para matar o cunhado, na Cidade Jardim. 

 O acusado foi apresentado no plantão da Delegacia Regional para os procedimentos 

legais e em seguida foi recolhido ao presídio de Caruaru. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

 

Para o dia 14 (SÁBADO)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – OPERAÇÃO CARNAVAL/2015 

   
SUPERVISOR DE DIA AO QCG - ST PM Alexandre     DIM 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 15 (DOMINGO)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – OPERAÇÃO CARNAVAL/2015 

   
SUPERVISOR DE DIA AO QCG - ST PM Gutemberg     DPO 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 16 (SEGUNDA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – OPERAÇÃO CARNAVAL/2015 

   
SUPERVISOR DE DIA AO QCG - ST PM Melo      SOP/EMG 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 17 (TERÇA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - OPERAÇÃO CARNAVAL/2015 

   
SUPERVISOR DE DIA AO QCG - ST PM Alexandre     DIM 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 18 (QUARTA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - TC PM Adalberto     19º BPM 

   
Fone: 9488-5849 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG - ST PM Gutemberg     DPO  

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Para o dia 19 (QUINTA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Demétrio     BPRv 

   
Fone: 8871-5902 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM P. Henrique      5ª EMG 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

 

( 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Retificação do  Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 8.2009.030.485-2, que concedeu o referido 

abono ao CEL PM, matrícula 1896-1 ANTONIO DINIZ CAVALCANTI     PARAISO, uma vez que na 

ocasião da concessão, foram computados 420 (QUATROCENTOS E VINTE) dias de férias contados 

em dobro, relativas aos anos de 1990, 1992, 1993, 1994, 1996, 1997, 1998, que conforme pesquisas 

realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido 

Militar Estadual, (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, 

nos termos do que especificou o referido Sunor, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, 

desta  feita  A Contar de 24 NOV 2009. Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas: À DGP-3 adote 

providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e 

repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor 

do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de 

devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar 

Estadual requerente. (Nota nº 077/2015/DGP-1). 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 183/2010//DGP-1 de 30 AGO 2010, que 

concedeu o referido abono ao MAJOR PM, matrícula 17611-7 EXPEDITO   LOPES FERNANDES, 

uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 420 (QUATROCENTOS E VINTE) dias de 

férias contados em dobro, relativas aos anos de 1982, 1986, 1987, 1990, 1994, 1995, 1999,   que 

conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1,   na  Pasta 01 e 02,   

(assentamentos) do referido Militar Estadual, (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as 

referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido Sunor, gerando, assim um novo 

cálculo de tempo de serviço, desta  feita  A Contar de 07 JUN 2011. Despacho  do  Diretor  de  Gestão  

de  Pessoas: À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a 

respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento 

jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da 

Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 

para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 076/2015-DGP-1). 
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2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

2.1.0.    Retificação do  Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 8.2007.1005753-5/DGP-1 , que concedeu 

o referido abono ao SUBTENENTE PM, matrícula 17855-1/PAULO  FERNANDO DA SILVA, uma 

vez que na ocasião da concessão, foram computados 300 (TREZENTOS) dias de férias contados em 

dobro, relativas aos anos de 1985, 1989, 1990, 1996, 1998,  que conforme pesquisas realizadas na Seção 

de Cadastro Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (Sunor 

nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que 

especificou o referido Sunor, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço,  desta  feita   A 

Contar  de  01 JUN  2008. Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas: À DGP-3 adote 

providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e 

repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor 

do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de 

devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar 

Estadual requerente. (Nota nº 069/2015-DGP-1). 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 052/2011 de 28 ABR 2011, que concedeu 

o referido abono ao SUBTENENTE PM, matrícula 20743-8 CARLOS ALVES BERTINO, uma vez que 

na ocasião da concessão, foram computados 180 (CENTO   E OITENTA) dias de férias contados em 

dobro, relativas aos anos de 1988, 1989, 1997, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro 

Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (Sunor nº 002 de 09 

MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o 

referido Sunor, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta  feita  A Contar de 14 JUL 

2011. Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  À DGP-3 adote providências de levantar o 

período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a 

fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 

12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário 

Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 

042/2015-DGP-1). 

 

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.    Retificação do  Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 152/2011//DGP-1 de 22 SET 2011, que 

concedeu o referido abono ao 2º SGT PM, matrícula 21357-8 JOSE MARIANO DOS SANTOS, uma 

vez que na ocasião da concessão, foram computados 540 (QUIENTOS E  QUARENTA) dias de férias 

contados em dobro, relativas aos anos de 1984, 1988, 1990, 1992, 1994, 1995, 1996, 1998, 1999,  que 

conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 

(assentamentos) do referido Militar Estadual, (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as 

referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido Sunor, gerando, assim um novo 

cálculo de tempo de serviço, desta  feita  A Contar de 29 NOV 2012. Despacho  do  Diretor  de  Gestão  

de  Pessoas: À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a 

respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento 

jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da 

Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 

para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 063/2015-DGP-1). 
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 11 FEV 2015, o seguinte ato: 
 

 
 

(Transcrito do DOE nº 030, de 12 FEV 2015) 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

5.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 
 

 
 

 
 

(Transcritas do DOE nº 030, de 12 FEV 2015) 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração) 
 

 

 

 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Não vos sobreveio tentação que não fosse humana; mas Deus é fiel, e não permitirá que 

sejais tentados além das vossas forças; pelo contrário, juntamente com a tentação, vos proverá 

livramento, de sorte que a possais suportar. (I Coríntios 10:13). 


